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OFÍCIO Nº 052/2023

Timbó, 12 de abril de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
MAURO DE NADAL

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Florianópolis - SC

Assunto: Moção de Apelo aprovada em Sessão Ordinária

Senhor Presidente
 
Informamos que na Sessão Ordinária realizada no dia 11 de abri l,
foi aprovada a Moção de Apelo nº 005/2023 ( Para que tomem as medidas necessárias
para a reposição do efetivo policial e reabertura da Sala Lilás na Delegacia de Polícia Civil do

Município de Timbó, atendendo a políticas públicas de segurança ao clamor da coletividade.) 
cujo teor pode ser acessado na íntegra, através do atalho adiante informado.

Atenciosamente

Proposição / Referência

MOÇÃO Nº 0005/2023
Moção de Apelo ao Governo do Estado de Santa Catarina e ao Presidente da Assembleia
Legislativa, para que tomem as medidas necessárias para a reposição do efetivo policial e
reabertura da Sala Lilás na Delegacia de Polícia Civil do Município de Timbó.
Autoria: Gilmara Maria Baddaratz Giotti

Edson José Bona
Presidente 
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MOÇÃO Nº 0005/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Timbó
 

A segurança é um tema muito importante no cenário das políticas públicas, devendo
ser prioridade em qualquer dos entes federativos. Constata-se que ainda há muito
por fazer nessa área, tendo em vista o alto índice de criminalidade que o país
enfrenta.
 
O aumento da prática de delitos afeta negativamente a qualidade de vida dos
cidadãos, que passam a conviver com a sensação de medo e insegurança. Além do
mais, o aumento da criminalidade implica também na diminuição das relações
pessoais e em alterações nos hábitos cotidianos dos indivíduos, resultando na perda
do bem-estar social.
 
É de conhecimento público que o Estado tem enfrentado uma crise na segurança
pública, com a falta de recursos e de pessoal nas delegacias. Infelizmente, nosso
município não tem sido exceção a essa situação. A escassez de policiais civis tem
sobrecarregado aqueles que ainda estão ativos, impedindo que realizem um
trabalho efetivo e de qualidade.
 
No final do ano de 2021, foram alocados novos policiais em nossa Delegacia e em
maio de 2022, foi inaugurada a tão esperada Sala Lilás, espaço destinado ao
acolhimento e atendimento especializado às mulheres vítimas de violência, o qual é
de extrema importância para a garantia de seus direitos e proteção, após trabalho
conjunto com a Coordenadoria das DPCAMIS, oportunidade em que foram
apresentadas as demandas da segurança pública do Município.
 
Como resultado dessas melhorias, a Polícia Civil na Comarca de Timbó realizou,
dentre outras atividades, 79 prisões e deflagrou 15 operações, conseguindo um
resultado exitoso no combate à criminalidade.
 
Entretanto, atualmente, a Delegacia de Polícia Civil do nosso Município, que atende
a Comarca formada pelos municípios de Timbó, Benedito Novo, Rio dos Cedros e
Doutor Pedrinho, encontra-se com um déficit significativo de policiais civis, em razão
de afastamentos e recondução de policiais para outras localidades, e também, a
Sala Lilás, encontra-se desativada, por falta de servidores, para atendimento, o que
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tem prejudicado a eficiência do trabalho realizado pelos profissionais da segurança
pública, haja vista que uma resposta rápida e efetiva das autoridades policiais é
imprescindível para a apuração dos fatos e imposição de penalidades àqueles que
os praticam.
 
Diante disso, solicitamos que haja a reposição imediata do efetivo necessário de
policiais civis para a Delegacia de Polícia Civil de Timbó, a fim de que possam
prestar um serviço mais eficiente e de qualidade à população.
 
Além disso, é fundamental que seja reativada a Sala Lilás, espaço destinado ao
atendimento humanizado às mulheres vítimas de violência. Sabemos que esse é um
problema grave em nosso país e, portanto, é necessário que as autoridades
garantam meios para proteger e acolher essas vítimas.
  
Desta forma, apresenta-se esta Moção para, depois de ouvido o plenário, ser votada
de forma favorável, nos seguintes termos:

 
MOÇÃO DE APELO

AO GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, SENHOR JORGINHO
MELLO,

AO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE SANTA
CATARINA, SENHOR MAURO DE NADAL,

E DEMAIS DEPUTADOS ESTADUAIS.

Para que tomem as medidas necessárias para a reposição do efetivo policial e
reabertura da Sala Lilás na Delegacia de Polícia Civil do Município de Timbó,
atendendo a políticas públicas de segurança ao clamor da coletividade.
 
 
 

Sala das Sessões, em 11 de abril  de 2023.

De autoria:
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Gilmara Maria Baddaratz Giotti
Vereadora 

Vereadores que subscrevem:

Adriano José da Silva
Vereador 

Douglas Emanuel Marchetti
Vereador 

Edson José Bona
Vereador 

Flávio Germano Buzzi
Vereador 

Flavio Ribeiro
Vereador 

Haroldo Fiebes
Vereador 

Ivonir José Schrer
Vereador 

Rubens Borchardt
Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBÓ
( ) Aprovado ( )Rejeitado
( ) Retirado ( )Arquivado
( ) ______ Timbó,___/___/___
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Edson José Bona
Presidente 

ENC: OFÍCIO Nº 052/2023

MAURO DE NADAL <maurodenadal@alesc.sc.gov.br>
Qui, 13/04/2023 10:00

Para: Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

De: Câmara Municipal de Timbó/SC <secretaria@camara�mbo.sc.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 13 de abril de 2023 08:47
Assunto: OFÍCIO Nº 052/2023
 

OFÍCIO Nº 052/2023

12/04/2023 13:27 - OFÍCIO Nº 052/2023 (Pasta Digital)

Anexos (1):

12/04/2023 15:57 - OFÍCIO Nº 052/2023 (Assinatura Digital)

OFÍCIO Nº 052/2023
Timbó, 12 de abril de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Florianópolis - SC

Assunto: Moção de Apelo aprovada em Sessão Ordinária

Senhor Presidente
 
Informamos que na Sessão Ordinária realizada no dia 11 de abril, foi aprovada a Moção de
Apelo nº 005/2023 ( Para que tomem as medidas necessárias para a reposição do efetivo policial e
reabertura da Sala Lilás na Delegacia de Polícia Civil do Município de Timbó, atendendo a políticas
públicas de segurança ao clamor da coletividade.)  cujo teor pode ser acessado na íntegra, através
do atalho adiante informado.

Atenciosamente
 
Proposição / Referência

MOÇÃO Nº 0005/2023
Moção de Apelo ao Governo do Estado de Santa Catarina e ao Presidente da Assembleia Legislativa,
para que tomem as medidas necessárias para a reposição do efetivo policial e reabertura da Sala Lilás
na Delegacia de Polícia Civil do Município de Timbó.
Autoria: Gilmara Maria Baddaratz Giotti
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Bom dia!

Solicitamos a especial fineza de confirmar o recebimento da presente mensagem.
No aguardo.

Giani Zaira Seidel
Analista Legislativa
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Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas as

informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu remetente; e,

caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não divulgando ou utilizando

de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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